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LEI 

LEI N.° 5 326, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1.917 

"Introduz modificações nas leis r..Ps. 
5.174, de 31 de dezembro de 1976, 5.305, 
de 06 de outubro de 1977, e 5.306, de 11 
de outubro de 1977, e dá outras provi-
dências". 

A CAMARA MUNICIPAL DUE GOIANIA DECRETA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1P — O Art. 3.° da Lei n.o 5.174, de 31 de de-
zembro de 1976, passa a ter, com efeito a partir de 19 de 
novembro do corrente ano, a seguinte redação: 

"Art. 30 — Os proventos do Pessoal aposentado do 
Fisco até a data de 11 de janeiro de 1977, serão reajusta-
dos, tomando-se por base a remuneração máxima da 
classe final da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos 
Municipais". 

Art. 29 — O disposto no art. 19 da Lei n.o 5.035, de 
06.10.1977, e no parágrafo único do art. 12 da Lei n. 
5.306, de 11„.10.1977, não se aplica aos servidores muni-
cipais que estejam à disposição de outra esfera de go-
verno. 

Art. 39 — O parágrafo único, do art. 12 da Lei n. 
5.306, de 11 de outubro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12 — 

b — 

Parágrafo mico — É proibido, salvo nos casos previs-
tos na Legislação Municipal especifica, colocar servidor 
ocupante de cargo ou emprego dos Grupos Ocupacionais  

"Fiscalização Tributária", "Fiscalização Urbana" e "Ma-
gistério" à disposição de outro órgão ou esfera de Go-
verno". 

Art. 49 — 2 acrescido ao art. 8.0, da Lei n. 5.306, de 
11 de outubro de 1977, o § 4.0, com a seguinte redação: 

"§ 49 — Além dos casos previstos neste artigo, são 
criados, na Categoria Assessoramento Superior, em nú-
mero de seis (6), com remuneração mensal de Cr$ .. „ 
.... 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros), os car-
gos em comissão ou empregos de confiança de Assessor 
de Divulgação, identificados pelo Código DAS-IO2.1, com 
'a finalidade de,  prestar assessoria nos serviços de divul-
gação dos atos públicos da Prefeitura e de promover o 
seu relacionamento com a imprensa". 

Art. 59 — É extinta, no Plano de Classificação de 
Cargos ou Empregos da Prefeitura de Goiânia, a Catego-
ria funcional de Técnico em Comunicação Social, Código 
NS-717.1, integrante do Grupo Ocupacional Atividades de 
Nível Superior. ' 

Art. 6.0  — São mantidos os cargos de Oficial de Ga-
binete, atualmente ocupados, a serem extintos à medida 
em que se tornarem vagos, com a remuneração mensal 
de Cr$ 3.500)00 (três mil e quinhentos cruzeiros). 

Art... 79 — São mantidas as gratificações percebidas 
pelos ocupantes do emprego de Motorista que, atual-
mente, exerce função de Confiança de Motorista de Re-
presentação de Prefeito, ficando as próximas designa-
ções sujeitas à forma de remuneração prevista no art. 
23, da Lei n. 5.306, de 11 de outubro de 1977. 

Art. 89 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de novembro do 
ano em curso e revogadas as disposições em contrário. 

Ar 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
em 9 de dezembro de mil novecentos e setenta e sete 
(1.977) 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

NELSON GUIMARÃES 

ILDA NAVES DE ALMEIDA NUNES 

CLOVIS RODRIGO DO VALE 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 

ONOFRE DA COSTA ABREU 

JACI FERNANDES SOBRINHO 

DECRETO N^ 729, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
e 'á vista do contido no Processo n. 3184/76-SA, RESOLVE, 
nos termos dos arts. 1? e 2.0  e seu § 2.., da Lei n. 4.800, de 
16 de novembro de 1973, conceder a SEBASTIANA DE 
ABREU, a favor de CAROLINA ASSUNÇÃO DE ABREU, 
filha inválida do ex-servidor GABRIEL PIMENTA DE 
ABREU, uma pensão mensal no valor de Cr$ 4.160,00 
(quatro mil, cento e sessenta cruzeiros), a partir de 29 de 
setembro de 1976. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 de de-

zembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 
Secretário da Administração 

DECRETO N? 730, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1917 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
e à vista do contido no Processo n9 2260/77-SA, RESOLVE, 
nos termos dos arts. 10 e 2° e seu § 19, inciso I, da. Lei n. 
4.800, de 16 de novembro de 1973, conceder a MARIA DE 
LOURDES FERREIRA MEIRELLES, viúva do ex-servidor 
CLÁUDIO GUEDES MEIRELLES, uma pensão mensal no 
valor de Cr$ 923,00 (novecentos e vinte e três cruzeiros), 
a partir de 20 de abril ano em curso e enquanto perma-
necer no estado de viuvez. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 de de-

zembro de 1977._ 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 

Secretário da Administração 

DECRETO Ne 743, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE de-
signar o Dr. NELSON GUIMARÃES, Secretário do Gover-
no Municipal, como representante da Prefeitura na Junta 
do Serviço Militar de Goiânia, a partir de 20 de agosto do 
corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Goiânia, 
20 de dezembro de 1977. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 
Secretário da Administração 

DECRETO N" 783 DE 30 DEZEMBRO DE 1977 

"Altera valores fixados pelo Decreto n. 826 de 
20 de dezembro de 1976". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o constante dos 
Artigos 7.o e 9.o da Lei n. 3.354, de 07 de fevereiro de 
1966, com as alterações introduzidas pelas Lei n. 4.299, de 
28 de abril de 1970, e n. 5.213, de 28 de dezembro de 1976. 

DECRETA: 

Artigo 10 — A Taxa de pavimentação, quando o ca-
peamento for executado em concreto betuminoso usinado 
a quente, será de: 

a) Cr$ 220,(0 (duzentos e vinte cruzeiros), por metro 
quadrado, quando o lote estiver vago: 

b) Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), por metro quadra-
do, quando houver edificação regularmente aprovada e 
concluída no lote. 

Art. 2.o — Quando se tratar de capa executada em 
tratamento superficial, o valor da taxa será de: 

a) Cd_165,00 (cento e sessenta e cinco cruzeiros.), por 
metro quadrado, quando o lote estiver vago; 

b) Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros), por metro 
quadrado, quando houver edificação regularmente apro-
vada e concluída no lote. 

Art. 3.o — Em ocorrendo as incidencies previstas nas 
letras "a" e "b" dos artigos 1.o e 2.o, deste decreto, pode-
rão os conrtibuintes perceber descontos de dez por cento 
(10%) sobre os valores ali mencionados, quando os imó-
veis dispuserem de muro ou mureta, e passeio. 

Art. 4.o — A Taxa de Recuperação do Corte em asfal-
to será de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros), por metro 
quadrado, observada a taxa mínima de Cr 800,0t0 (oito-
centos cruzeiros), por incidência. 

Art. 5.o — A Taxa de Expediente para o fornecimen-
to de certidões será de Cr$ 50,00 (cinquenta Cruzeiros). 

Art. 6.o — Este Decreto passa a vigorar a partir do 
dia 1.o de janeiro de 1978, revogadas as disposições conti-
das no Decreto n. 826, de 20 de dezembro de 1976. 

GABINkr.E'DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 30 dias do mês de, dezembro do ano de mil, novecen-
tos e setenta e sete (1977). 

PREFEITO 
FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

ONOFRE DA COSTA ABREU 
Secretário de Finanças 
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DECRETO N.o '719, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui_ 
ções e à vista do contido no Processo n.o 2555/77-SA, RE-
SOLVE considerar designado o servidor AMÉRICO ALVES 
DE MORAIS, Agente de Portaria "D" 	S0.501, Nível 2, 
como ocupante, em substituição, da Função Gratificada, 
FO-3, de Encarregado de Mercado, com lotação no Mer-
cado de Vila Nova, durante o período de 11 de julho a 
09 de agosto do ano em curso, em decorrência do afas-
tamento legal e temporário do titular GILSON MODESTO 
DE SOUZA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 5 de 
dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

PREFEITO 

ORLANDO LIMO DE MORAIS 

Secretário da Administração 

JACI FERNANDESS SOBRINHO 

Secretário. de Ação Urbana 

reCRETO N.0 '754, DE 22 DE DEZEMBRO• DE 1977 

"Modifica o Decreto n.o £31, de 81 de 

outubro de 1977". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no disposto no art. 
1.34, do Regulamento Geral da Prefeitura, aprovado pelo 
Decreto n.o 224, de 27 de abril de 1977. 

D E. CRETA: 

Art. 150 — O Regimento Interno da Secretaria do Go-
verno Municipal, aprovado pelo Decreto n.° 631, de 31 de 
outubro de 1977, entrará em. vigor a partir de 1.° de 
neiro de 1978. 

Art. 2.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos 22 dias do mês de dezembro de 1977. 

DECRETA: 

Art. 1.0  — O Regimento Interno da Secretaria de 
Ação Urbana, aprovado pelo Decreto n.0  407, de 12 de 
julho de 1977, entrará em vigor a partir de 1.° de janeiro 
de 1978• 

- 	Art. 2.0 — Revogam-se as disposições em. contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos 22 dias do mês de dezembro de 1977•  

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

PREFEITO 

JACI FERNANDESS SOBRINHO 

Secretário de Ação Urbana 

NELSON GUIMARAES 

Secretário do Governo Municipal 

.DECRETO No 778, I1E 28 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do Pro-
cesso n. GAB-02436/77, RESOLVE, nos termos do dispos-
to no art. 12, da Lei n. 5.306, de 11 de outubro de 1977, 
manter até 31 de dezembro de 1978 os servidores MARIA 
DO CARMO FERREIRA NASCIMENTO, Agente Adminis-
trativo "C", SA-301, Nível 5, e JOSÉ JOAQUIM DE MO-
RAES SARMENTO, Agente de Tesouraria "C", TP-605 Ni-
vel 2, à disposição do Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural, Diretoria Regional de Goiás, com todos os direitos 
e vantagens de seus cargos e sem anus para a municipali-
dade. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,_em Goiânia, 
28 de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS •CASTRO 

PREFEITO 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 

DECRETO N.° 671, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1977 
Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

PREFEITO 

NELSON. GUIMARA.ES 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 755, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 

"Modifica o .Decreto n.0  407, de 12 de.  

julho. de 1977". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no disposto no art. 
134, do Regulamento Geral da Prefeitura, aprovado pelo 
Decreto n.o 224, de 27 de abril de 1977.  

"Remembramento de lotes". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-

ções e à vista do contido no Processo n-° 001950/76-SSU, 

de 3 de fevereiro de 1976, de interesse da-CASA DAS • 

MENINAS DE SANTA LUZIA, 

DECRETA: 

Art. 1.0  -Ficam aprovados, respectivamente, o re-
membramento e a planta dos lotes IIPS. 16, 17, 18, 19, 20 
e 21, da Quadra 487, situados à Rua 0-187, no Setor Jardim. 
América, nesta Capital, que passam a constituir uni único 
lote, sob o n.o 18/21, com as seguintes característiieas 
e confrontações: 



6.400,03 m2 

122,119 m 
07,220 m 

47,997 m 
06,919 m 

41,399 m 
29,000 m 

41,790 m 
29,000 m 
38,é30 m 
07,220 in 

48,037 m 
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LOTE - 16/21 	ÁREA 
Pela linha com Rua C-187 
Pela linha que divide com. o lote 01 e 02 
Pela linha que divide com os lotes 05, 06, 

09, 09 e 10 
Pela linha que divide com, os lotes 13 e 15 

3.078,00 m2 
81,00 m 

38 m 

81,00 m 
38,00 m 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 de 
novembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 de 
novembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JACI FERNANDES SOBRINHO 

Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N.° 684, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1977 

"Remembramento de lotes". 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui-
ções e à vista do contido no Processo n.o 019864/77, de 
21 de outubro de 1977, de interesse do EXPRESSO BAR-. 
RETOS LTDA 

DECRETA: 

Art. I.° - Ficam aprovados, respectivamente, o re-

membramento e a planta dos lotes de mos. 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 09, 11, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, situados à 

Avenida Pirineus esquina com Rua Rocha Pombo, Rua 

Havaí e Alameda da Vista Alegre, no Bairro São Fran-

cisco, nesta Capital, que passam a constituir um único 

lote, sob o n.o 01/18, com as seguintes características e 
confrontações: 

JACI FERNANDES SOBRINHO 
- Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N.° 708, .DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções e à vista do contido no Processo n.o 2563/77-SA, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, JAU= SOARES FALCÂO 
do cargo, em comissão, de Chefe de Gabinete da Secre-
taria de Orbas e Serviços Públicos, símbolo C-2, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura, a partir de 03 de novembro do 
corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 1.0  dia 
do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 
Secretário da Administração 

CLOVIS RODRIGO DO VALE 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

DECRETO N.° '710, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1977 

"Aprova loteamento denominado FA-
BIANA". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, com fulcro no art. 92, 
inciso V, da Lei n0. 8.268, de 1I de julho de 1977 e, 
satisfeitas as prescrições contidas na Lei np 4.526, de 31 . 
de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 1.0  - É aprovado o loteamento denominado 
"FABIANA". de propriedade de ENCOL S.A. - Engenha-
ria, Comércio e indústria, de acordo com as plantas, me-
modal descritivo e demais atos constantes do Processo n.°  
020255, de 31 de outubro de 1977. 

• Art• 2.° - É a firma loteadora obrigada a executar, 
no prazo máximo de dois (2) anos, as obras e os serviços 
de infra-estrutura adiante discriminados: Asfaltamento 
das Avenidas e Ruas, com Galerias de Aguas Pluviais, 
Meios-Fios, Sarjetas, Bocas de Lobo e Poços de Visita; 
Captação, Estação de Tratamento, Reservatório, Elevado 
e Rede de Distribuição de Agua Potável e Rede de Dis-
tribuição Elétrica, com Tziansformadores e Iluminação 
Pública, avaliados em Cr$ 4.415.737,70 (quatro milhões, 
quatrocentos e quinze mil, setecentos e trinta e sete cru-
zeiros e setenta centavos); 

LOTE - 01/18 	ÁREA 

Pela linha de frente para a 
Avenida Pirineus 

Pelo chanfrado 
Pela linha de frente para a 

Rua Rocha Pombo 
Pelo chanfrado 
Pela linha de frente para a 

Rua Havaí até o lote n.° 08 
Pelo lado esquerdo com o lote n.o 08 

'Peia linha de fundo com. os 
lotes n.os. 08, 10 e 12 

Pelo lado direito com o lote n.o 12 
Pela linha de frente com a Rua Havaí 
Pelo chanfrado 

Pela linha 4:14 frente para a 
Alameda da Vista Alegre 

Art. 2P - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

§ L°  - Findo o prazo estabelecido, caso não tenham 
sido realizadas as obras e os serviços exigidos, a loteadora 
perderá em favor do Municpio os bens caucionados, con-
forme consta da escritura de caução inclusa no processo 
de aprovação do loteamento "FABIANA". 
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§ 2.0  — Reãlizadas as obras e os serviços antes refe-
ridos, a requerimento da interessada e após vistoria do 
Órgão competente, a Prefeitura liberará os imóveis dados 
em garantia. 

Art. 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO.  DE GOIANIA, aos 2 de 
dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JACI FERNANDES SOBRINHO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO NP 721, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1977 

"Autoriza o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Município — DER-MU 
—, a realizar Operações de Crédito por 
antecipação da Receita e dá outras pro_ 
vidências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE G-OIANIA, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5,b e seu 
parágrafo único, da Lei n° 5.147; de 8 de dezembfo de 
1976, e tendo em vista o artigo 7e, II, da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1P — É autorizado o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Município — DER-MU —, a contrair em-
préstimos junto às Agências Bancárias locais, como ante-
cipação da Receita prevista no Corrente Orçamento até 
a importância de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeirds). 

Art. 2.° — Este Decreto entrará erá vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 05 dias do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

NELSON GUIMARAES 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 

ONOFRE DA COSTA ABREU 

DECRETO NP 726, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1977 

"Aprova o Quadro de Pessoal da 
FUMDEC e baixa normas complementa-
res sobre a transformação e transposi-
ção de empregos da Fundação". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
§ 1.0, do artigo 25, e no artigo 37, da Lei n•° 5.107, de 02 
de julho de 1976, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 

DasDisposiçõesGerais 

Art. 1.° — Fica aprovado o novo Quadro de Pessoal 
da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário 

FUMDEC, conforme o disposto neste Decreto. 

Art. 2.° — Os níveis de classificação dos empregos 
integrantes dos diversos Grupos Ocupacionais que com-
põem o Quadro de Pessoal da FUMDEC, bem como os 
respectivos valores de salários, são os constantes do Anexo 
I deste Decreto. As Categorias Funcionais e respectivas 
classes e quantitativos são os constantes do Anexo II. 

Parágrafo 'único — Excetuam-se do disposto neste 
artigo as funções de confiança, constantes dos Grupos 
Ocupacionais "Direção e Assessoramento Superiores" e 
"Chefia e Assistência Intermediárias", criadas pelo artigo 
seguinte, que serão especificadas por Decreto. 

CAPÍTULO II 

Da Organização o Quadro de Pessoal 

Art. 3.° — Os empregos da FUNIDEC classificam-se 
em de confiança e permanentes, nos termos da legislação 
trabalhista, e integram os seguintes Grupos Ocupacio-
nais: 

I — Funções de Confiança: 

a.. Grupo de Direção e Assessoramento Superior; 

b. Crupe de Chefia e Assistência Intermediárias. 

II — Empregos Permanentes: 

a. Grupo de Serviços Administrativos; 

b. Grupo de Serviços Operacionais; 

e. Grupo de Atividades Técnico-Profissionais; 

d. Grupo de Atividades de Nível Superior. 

Art. 4.° — No interesse da Administração poderão ser 
criados, por iniciativa do Presidente da FUMDEC e com 
aprovação do Chefe do Executivo Municipal, outros Gru-
pos Ocupacionais, com características próprias, desde que 
os justifiquem as necessidades dos serviços. 

Art. 5.0  — Para os efeitos deste Decreto, os diversos 
Grupos Ocupacionais tem as seguintes definições: 

I — Direção e Assessoramento Superiores — con-
junto das funções de Direção Superior e Assessoramento 
à Diretoria, cujo provimento obedece ao crédito da con-
fionça, sem prejuízo, no entanto, de outros requisitos pre-
vistos em regulamentação própria. 
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II —Chefia e Assistência Intermediárias 	con_ 
junto de funções de direção e assistência intermediárias, 
de livre indicação e designação, conforme regulamenta-
ção própria; 

III — Serviços Administrativos — empregos de ati-
vidades burocráticas; 

IV — Serviços Operacionais — empregos de natureza 
tipicamente auxiliar, de manutenção e conservação; 

V — Atividades Técnico-Profissionais 	empregos 
para cujo provimento se exija formação técnica de nível 
médio, com a habilitação pertinente; 

VI — Atividades de Nível Superior empregos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior ou 
habilitação equivalente e respectivo registro no órgão de 
classe. 

Art. 6.° — As escalas de níveis ou salários, para cada 
Grupo Ocupacional, são estabelecidas obedecendo-se aos 
seguintes critérios: 

— importância da atividade para o Desenvolvi-
mento do Município, na área da FUMDEC; 

II — grau de oomplexidade e de responsabilidade das 
atribuições; 

III — qualificações requeridas papra o desempenho 
das atribuições. 

Art. 7.° — Definem-se, para os efeitos-deste decreto: 

— Emprego — a soma geral de atribuições a se-
rem exercidas por um servidor; 

II — Classe — o conjunto de empregos da mesma 
natureza funcional e do mesmo grau de dificuldade e 
responsabilidade; 

III — Categoria Funcional — o conjunto de ativida-
des desdobráveis em classes e identificadas pela natureza 
e pelo grau de conhecimentos exigíveis para o seu desem-
enho; 

IV — Grupo Ocupacional — o conjunto de categorias 
funcionais, segundo a correlação e a afinidade entre as 
atividades de cada uma, a natureza do trabalho ou o 
grau de conhecimentos necessários ao exercício das res-
pectivas atribuições. 

Art. 81°  — Cada Grupo Ocupacional terá sua escala 
própria de níveis de classificação, pelos quais serão dis-
tribuídas as classes das respectivas categorias funcionais. 

Parágrafo fmr;co — Não haverá vinculação, para 
oualquer efeito, entre as escalas de níveis dos diversos 
Grupos Ocupacionais. 

CAPÍTULO III 

Da Lotação e da Remuneração 

, Art. 9 ^ — A lotação do pessoal dos órgãos integran.  

tes da FUMDEC será representada pela força de trabalho, 
em seus aspectos qualitativo e quantitativo, efetivamente 
necessária ao desempenho regalar e eficiente das ativi. 
dades especificas de cada unidade administrativa. 

Art. 10 — A criação de classes e a fixação dos res. 
pectivos quantitativos é privativa do Chefe do Executivo 
Municipal, que o fará no interesse da Administração, por 
solicitação do Presidente da FUMDEC, após  aprovação do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Comunitário, obe-
decendo-se disposto no artigo 25 e parágrafos, da Lei n.° 
5.107, de 02 de julho de 1976. 

Art. 11 — Nenhum servidor da FUMDEC poderá per. 
ceber remuneração superior a 80% (oitenta por cento) 
da remuneração do Superintendente, excluídas as vanta.. 
gens pessoais relacionadas no artigo 32, da Lei n.' 5.107, 
de 02 de julho de 1976. 

Art• 12 — Após transpostos ou ransformados os em-
pregos de todos os servidores, o Presidente da FUMDEC, 
encaminhará proposta ao Prefeito Municipal estabelecera 
do os quantitativos definitivos das classes do Quadro de 
-Pessoal da Fundação. 

Parágrafo trilo — O Decreto que estabelecer os 
quantitativos definitivos do Quadro de Pessoal da Enti-
dade declarará a vacância dos •empregos de qualquer 
classe considerados em excesso. 

CAPÍTULO IV 

Da Implantação do Sistema 

Art. 13 — A implantação do novo Quadro de Pessoal 
da FUMDEC far-se-á obedecendo-se à seguinte sisterná. 
tica: 

— O Presidente da FTJMDEC baixará resolução 
aprovando as Especificações de Classes dos empregos 
permanentes da Entidade, constantes de: 

a. Condições Especiais de Trabalho; 

b. Requisitos para Provimento; 

C. Perspectivas de Progressão Funcionais; 

d. Formas de Provimento; 

e. Tarefas Típicas e Síntese das Atribuições; 

f. Outros Requisitos considerados indispensáveis 
para a Identificação da Classe. 

II — O Presidente procederá, por Resoluçãopà trans. 

posição dos servidores para as novas classes, de acordo 
com o disposto nos artigos seguintes e conforme parecer 

prévio da IMPLANTEC. 

Art. 14 	Para os efeitos deste Decreto, eonside. 
ra-se: 

a. Transformação de emprego — A alteração das 
atribuições de um emprego existente; 
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- b. Transposição de emprego —. O deslocamento de 
um emprego existente para Categoria Funcional de atri-
buições correlatas ?do novo sistema. 

Art. 15 — Os servidores da Prefeitura que estejam à 
disposição da Fundação desde 1.0  de maio deste ano, 
constatada sua necessidade para os seus serviços e a 
existénia de vagas, poderão ser transferidos para a 
FUMDEC e oncorrer à inclusão nas Categorias Funcionais 
do novo Quadro de Pessoal da Entidade, conforme os 
critérios estabelecidos no artigo 16 deste Decreto. 

§ 1.0  — A transferência verificar-se-á para Categoria 
Funcional idêntica ou assemelhada à de que seja inte-
grante o emprego do servidor da Prefeitura, em condições 
de igualdade os servidores da FUMDEC e desde que: 

— o servidor opte, por escrito, pela sua transfe-
rência; 

II — haja anuência, por escrito, através de ato pró-
prio, da repartição de origem. 

§ 2,0  — O tempo de serviço ininterruptamente pres-
tado à Prefeitura incorpora-se, para todos os efeitos, ao 
tempo de serviço do servidor transferido para a FUMDEC. 

5 310  — O servidor sujeito ao regime estatuário que 
desejar transferir-se para a FUMDEC deverá optar peio 
regime trabalhista, ficando-lhe assegurada a estabilidade, 
se estável. 

4P — O ocupante de emprego de Auxiliar de Ser-
viços Diversos só poderá transferir-se para a FUMDEC 
depois de verificadas todas as transformações e trans-
posições necessárias à composição do novo Quadro de 
Pessoal e observado o seguinte: 

I — o servidor concorrerá ao nível inicial da Cate-
goria Funcional cujas atribuições mais se assemelhem 
às que vem exercendo; na =DEC, por período superior 
a 6 (seis) meses, desde que seja constatada a existência 
de vaga; 

II — o teste para inclusão será de caráter elimina-
tório e classificatório, devendo os não aprovados vu não 

classificados serem imediatamente devolvidos à repartição 

de origem. 

Art. 16 — Concorrerão às Categorias Funcionais me-

diante transposição ou transformação, os atuais empregos 

vagos ou impados, obedecendo-se aos critérios seguintes: 

- 1 — à Categoria Funcional de Agente Administrativo, 
os empregos de Assessor dos Serviços de Escritório, Se-
cretária, Estoquista, Almoxarife, Auxiliar de Escritório, 
Assistente de Escritório, Assistente de Administração e os 
de Agente Administrativo de qualquer nível do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Cujos ocupantes estejam à dis-
posição da FUMDEC desde 01.05.77; 

II — à Categoria Funcional de Agente de Portaria, 
os empregos de Zelador, Serviçal, Mensageiro e os de 
Agente de Portaria, de qualquer nível, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura, cujos ocupantes, estejam à dispo_ 
Sição da FUMDEC desde 01.05.77; 

III — à Categoria Funcional de Auxiliar de Copa e 
Cozinha, os empregos de Cozinheira e, desde que seus 
ocupantes _estejam exercendo efetivamente atividades cor-
relatas às tarefas típicas da nova Categoria Funcional a 
partir de 01.05.77, os de Serviçal, bem como os de Agente 
de Portaria, de qualquer nível, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, enjoa ocupantes estejam à disposição da 
FUMDEC desde 01.05.77; 

IV — à Categoria Funcionai de Lavadeira, os empregos 
de Lavadeira e os de Zelador e Serviçal cujos ocupantes 
já venham exercendo efetivamenee atividades correlatas 
às tarefas típicas da nova Categoria Funcional a partir 
de 01.05.77. 

V — à Categoria Funcional de Assistente de Serviços 
Gerais, os empregos de Assistente de Serviços Gerais; 

VI — à Categoria Funcional de Atendente de Saúde 
Pública, os empregos de Atendente e os de Agente de 
Portaria, de qualquer nível, do Quadro de Pessoal -da 
Prefeitura, cujos ocupantes já venham exrecendo efeti-
vamente atividades correlatas às tarefas típicas da nova 
Categoria Funcional a partir de 01.05.77 e que estejam 
à disposição da FUMDEC desde 01.05.77; 

VII — à Categoria Funcional de Costureira, os  em-
pregos de Costureria; 

VIII — à Categoria Funcional de Recepcionista, os 
o empregos de Recepcionista; 

IX — à Categoria Funcional de Motorista, os em-
pregos de Motorista e os de Motorista, de qualquer 
nível, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, cujos ocupan-
tes estejam à disposição da FUMDEC desde 01.05.77; 

X — à Categoria Funcional de Atendente de Enfer-
magem, os empregos de Atendente de Enfermagem; 

XI 	à Categoria Funcional de Auxiliar de Enfer- 

magem, os empregos de Auxiliar de Enfermagem; 

XII — à Categoria Funcional de Instrutor de Artes 
e Trabalhos Manuais, os empregos do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura, cujos ocupantés estejam à disposição da 
FUMDEC desde 01.05.77, de Instrutor de Artes e Traba-
lhos Manuais e, desde que seus ocupantes estejam exer-
cendo efetivamente atividades correlatas às tarefas típicas 
da nova Categoria Funcional desde 01.05.77, os de Agente 
de Portaria, Professor de• Ensino Primário e Auxiliar de 
Copa e Cozinha; 

XIII — à Categoria Funcional de Auxiliar de Recrea-
ção, os empregos de Auxiliar de Recreação e os de Pro-
fessor de Ensino Primário e Agente Administrativo, de 
(malquer nível, do Quadro de Pessoal da Prefeitura:cujos 
ocupantes estejam à disposição da FUMDEC desde 
01.05.'77. e venham exercendo efetivamente atividades 
correlatas típicas da Categoria Funcional desde 01.05.77; 

XIV — à Categoria Funcionai de Recreadora, os 
empregos de Recreadora; 

XV — à Categoria Funcional de Técnico de Conta-
bilidade, os empregos de Técnico de Contabilidade; 
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XVI — à Categoria Funcional de Assistente social, os 
empregos de Assistente Social; 

XVII — à Categoria Funcional de Enfermeiro, os em-
pregos de Enfermeiro; 

XVIII — à Categoria Funcional de Médico, os empre-
gos de Médico do Quadro de Pessoal da Prefeitura, cujos 
ocupantes estejam à disposição da FUMDEC; 

XIX — à Categoria Funcional de Odontólogo, os em-
pregos de Odontólogo e os de Odontólogo do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura, cujos ocupantes estejam à dispo_ 
sição da FUMDEC; 

XX — à Categoria Funcional de Sociólogo, os em-
pregos de Sociólogo; 

XXI — à Categoria Funcional de Técnico de Admi-
nistração, os empregos de Técnico de Administração; 

XXII — à Categoria Funcional de Técnico de Educa, 
ção Física, os empregos de Técnico de Educação Fisica; 

XXIII — à Categoria Funcional de Advogado, os em-
pregos de Advogado. 

Art. 17 — Os atuais ocupantes de empregos do Grupo 
Ocupacional "Atividades de Nível Superior" serão trans-
postos para a classe de nivel mais alto da Categoria 
Funcional para a qual estejam concorrendo. 

Art. 18 — Os empregos da FUMDEC serão transpos-
tos ou transformados desde que seus ocupantes se ha-
bilitem em processo seletivo classificatório, de acordo com 
as normas específicas. 

1 1.° — O critério básico de seleção para transposição 
ou transformação do emprego do servidor, objetivando 
comprovar suas qualificações e conhecimentos, será o do 
teste seletivo. 

§ 2.° — São considerados como critérios suplementa-
res do processo seletivo para avaliar as qualificações do 
servidor, podendo, desde que comprovados pelos meios 
próprios, dispensar o testç seletivo, pela ordem, os se-
guintes: 

a. o maior tempo de serviço no emprego a ser trans-
posto ou transformado; 

b. o maior tempo de serviço prestado na Categoria 
ou Grupo Ocupacional de que seja integrante o emprego 
a ser transosto ou transformado; 

c. o maior nível de escolaridade; 

d, a posse de certificado de curso de aperfeiçoa-

mento relacionado com as atribuições da Categoria 
Funcional a ser transposta ou transformada; 

e. o maior tempo de serviço público municipal; 

f. o maior tempo de serviço públ!co; 

g. a maior prole. 

§ 3P — Para os servidores da Prefeitura que estive_ 
rem a disposição da FUMDEC e que por esta venha ser 
aproveitado em seu novo Quadro, o tempo de serviço re-
ferido nas letras "a"e "b", do parágrafo anterior, será 
contado para fins de transposição, a partir da data em 
que o referido servidor tenha sido colocado à disposição, 
não considerando contudo, o tempo de serviço anterior 
à vigência do Quadro de Pessoal da FUMDEC, aprovado 
pela Resolução r..° 01, de 26 de fevereiro de 1966, homo-
logado pelo Decreto n.. 174, de 08 de março de 1976. 

Art. 19 — A classificação far-se-á do maior para o 
menor nível, obedecendo-se aos quantitativos fixados para 
cada Categoria Funcional e, rigorosamente, aos resultados 
do processo seletivo. 

Parágrafo 'Único — Nos casos de igualdade das con-
dições de habilitação, levar_se-ão em conta, para o desem-
pate, pela ordem, os critérios do parágrafo segundo do 
artigo anterior. 

CAPITULO y 

Do Regulamento do Pessoal 

Art. 20 — Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de aprovação deste Decreto, o Chefe do Poder Exe-
cutivo baixará Decreto aprovando o regulamento de pes_ 
soai da FUMDEC, encaminhado pelo seu Presidente. 

Parágrafo 'único — O Regulamento de Pessoal da 
FUMDEC deverá conter, no mínimo, disposições sobre: 

— Forma de Admissão do Servidor; 

II — Contrato de Trabalho; 

III — Período de Experiência; 

IV — Empregados Menores de 18 anos; 

V — Lotação e Exercício; 

VI — Progressão e Ascensão Funcionais; 

VII — Servidores à Disposição; 

VIII — Férias e Licenças; 

IX — Sistema de Remuneração do Pessoal. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 21 — Em decorrência da aplicação do presente 

Decreto, nenhum servidor sofrerá redução em seus salá-
rios, assegurando-se-lhe a percepção da diferença exis-
tente, a título de vantagem pessoal, que deverá ser gra- 

(letivamente absorvida pelos aumentos subsequentes coo. 
cedidos aos servidores da FUMDEC. 

Art. 22 — Os ocupantes de empregos na Categoria 
Funcional de Auxiliar de Recreação, do Grupo Ocupacio-
nal "Atividades Técnico-Profissionais", estão sujeitos ao 
regime de 23 (vinte e três) horas semanais de trabalho. 
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Art. 23 — As Categorias Funcionais de Médico e 
Odontólogo, do Grupo Ocupacional "Atividades de Nivel 
Superior, ficam sujeitas, a critério do Superintendente 
da FUMDEC, ao regime de 20 (vinte) e/ou 24 (vinte e 
quatro) horas semanais de trabalho, com salários corres-
pondentes, no primeiro caso, a 50% (cinquenta por cento) 
e, no segundo, a 60% (sessenta por cento) dos valores 
fixados na respectiva tabela. 

Art. 24 — Considera-se como número total de empre-
g.os, na classe final, para fins de transposição, nas Cate-
gorias Funcionais de Assistente Social, Médico e odont.& 
logo do Grupo Ocupacional "Atividades de Nível Superior", 
a soma do quantitativo de empregos e dos excedentes 
constantes do Anexo II deste Decreto. 

Parágrafo Único — A admissão de pessoal para as 
condições legais, quando a soma dos empregos da classe 
final e dos excedentes for inferior à soma dos empregos 
das classes inicial e final. 

Art. 25 — Os empregos de Orientador Educacional, 
do atual Quadro de Pessoal da FUMDEC, passam dora-
vante a denominar-se Técnico de Educação Pré-Escolar. 

Art. 26 — Os empregos de Técnico de Educação Pré-
EScolar de que trata o artigo anterior e os de Economista 
e Supervisor de Centros Comunitários constantes do 
Anexo III, deste Decreto, passam a compor um Quadro 
Suplementar, da FUlVIDEC e serão extintos à medida em 
que vagarem. 

Art. 27 	O valor do salário correspondente ao nível 
1 da Tabela de Níveis Salariais do Grupo Ocupacional 
"Atividades Técnico_Profissionais" constante do Anexo 1 
deste Decreto; será reajustado para Cr$ 1.200,00 (hum 
mil e duzentos cruzeiros) mensais a partir de 1.0  de maio 
de 1977. 

Art. 28 — O regime jurídico do pessoal da FUMDEC 
é o preveisto na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 29 — A jornada de trabalho da FUMDEC será 
de 48 (quarenta e oito) horas semanais de trabalho, po-
dendo, a critério do Superintendente e dependendo da 
Categoria Funcional, ser diminuída para um mínimo de 
40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 30 — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1." 
de janeiro de 1977. 

Art. 31 — Revogam-se, as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 9 dias do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

ANEXO I 

TABELA DE NIVEL9 SALARIAIS 

Grupos Ocupactionaid 	 Níveis 	Salários 
1 	1.000,00 
2 	1.200,00 

Serviços Administrativos 	 3 	1.850,00  

	

4 	2.500,00 

	

5 	3.500,00 

	

6 	4.500,00 

	

1 	610,00 

Serviços Operacionais 	 2 	940,00 

	

3 	1.220,00 

	

4 	1.720,00 

	

1 	1.050,00 

	

2 	1.400,00 

	

Atividades Técnico-Profissionais 	3 	1.900,00 

	

4 	2.500,00 

	

5 	3.300,00 

	

8 	4.500,00 

	

1 	7.000,00 

Atividades de Nível Superior 	2 	8 . 000,00 

	

3 	9.500,00 

	

4 	11.500,00 

ANEXO II 

EMPREGOS PERMANENTES 

DENOMINAÇÃO, NIVEIS E QUANTITATIVOS 

Categorias Funcionais 	Níveis Quantit. Excedentes 

GRUPO OCUPACIONAL: 

SERVIÇOS.  

ADMINISTRATIVOS 

8 

	

2 	7 
Agente Administrativo 	3 	6 

	

4 	5 

	

5 	4 

	

8 	3 

GRUPO OPERACIONAL: 
SERVIÇOS OPERACIONAIS 

	

1 	46 
Agente de Portaria 	 2 	10 

	

3 	6 

	

1 	6 

	

Auxiliar de Copa e Cozinha 2 	4 

	

3 	3 
Lavadeira 	 3 	4 
Assistente de 
Serviços Gerais 	 4 
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Atendente de Saúde Pública 3 11 
Costureira 3 3 

3 5 
Recepcionista 4 3 

3 7 
Motorista 4 4 

GRUPO OCUPACIONAL: 

ATIVIDADES 

TÉCNICO-PROFISSIONAIS 

Atendente de Enfermagem 3. 16 
Auxiliar de Enfermagem 4 16 
Instrutor de Artes e 
Trabalhos Manuais 1 46 
Auxiliar de Recreação 1 25 
Recreadora 4 1 

5 1 
Técnico de Contabilidade 6 1 

GRUPO OCUPACIONAL: 

ATIVIDADES DE 

NrVEL SUPERIOR 

1 7 
Assistente Social 2 5 7 

1 1 
Enfermeiro 2 1 

3 21 
Médico 4 15 16 

3 12 
Odontólogo 4 8 6 

1  1 
Sociólogo 2 1 

3- 1 
Técnico de Administração 4 1 
Técnico de Educação Física 2 1 
Advogado 4 1 

ANEXO III 

EMPREGOS EXTINTOS QUANDO VAGAREM 

Empregos 	 Quantit. Salários 

Técnico de Educação Pré-Escolar 	3 - 8.000,00 

Economista 	 1 	8.000,00 

Supervisor de Centros Comunitários 	2 	4.500,00 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA N° 001/78 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do Parágrafo único do art. 379, 
do Decreto n. 798, de 31 de dezembro de 1975 (redação da-
da pelo .artigo 3.6 do Decreto n. 824, de 15 de dezembro de 

1976), RESOLVE baixar a seguinte Tabela de Atualização 

de Débitos Fiscais do Município de Goiânia, a ser utilizada 
no Lo Trimestre Civil de 1978. 

ANO TRIMESTRE CIVIL 

1.977 1,000 1,049 1,115 

1.976 1,223 1,298 1,416 1,542 

1.975 1,675 1,787 1,896 . 1,998 

1.974 2,123 2,232 2,339 2,654 

1,973 2,846 2,956 3,060 3,144 

1.972 3,256 3,363 3,456 3,561 

1, 971 3,735 3,874 4,066 4,327 

1.970 4,527 4,718 5,006  5,158 

1.969 5,335 5,627 5,970 6,111 

1.968 6,367 6,691 7,034 	- 7,427 

1.967 7,989 . 	8,368 8,704 9,103 

1.966 9,672 10,259 11,N328 11,994 

1.965 13,541 14,357 	. 14,989 15,679 

1.964 17,785 21,090 23,832 

Esta Portaria entra em vigor em 1.o de janeiro de 1978. 

ONOFRE DA COSTA ABREU 

Secretário de Finanças 

PORTARIA N. 09, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-

ções, tendo em vista o contido no Processo n. 2888/77-SA, 

e o disposto no art. 4,0 da Lei n. 5.326, de 9 de dezembro 
de 1977, RESOLVE designar os servidores GABRIEL JOSÉ 

NASCENTE, Assistente de Escritório, e ALIRIO AFONSO 

DE OLIVEIRA, Agente Administrativo "C" - SA.301, Nivel 

5, para exercerem o emprego de confiança de Assessor de 
Divulgação, DAS-102.1, a partir de 1.o de novembro do ano 

em curso. 

CUMPRA-SE 

GABINI,Lb DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 de 

dezembro de 1977. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

PREFEITO 
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PORTARIA Nõ 10, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no isso de suas atribuições, 
tendo em vista o contido no Processo n. 2888/77-SA, e o 
diposto no art. 4.0 da Lei n. 5.326, de 9 de dezembro de 
1977, RESOLVE admitir MARIA BEATRIZ RIBEIRO COS-
TA, MARIA DO ROSARIO MESQUITA, ASCEDINO FER-
REIRA DE SOUZA FILHO e BENEVIDES DE ALMEIDA 
para exercerem o emprego de confiança de Assessor de 
Divulgação, DAS-102.1, a partir de 1.0 de novembro do 
ano em curso. 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 de 
dezembro de 1977. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

COORDENADORIA DA RECEITA TRIBUTARIA 

ORDEM DE SERVIÇOS N. 02/77 

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA TRIBUTA-
RIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
necessidade imposta pelo acúmulo de serviço junto ao 
Plantão Fiscal, na forma do disposto no item 33, da Re-
solução n. 03/75, 

RESOLVE:  

nejamentos urbanos pendentes de aprovação, constatados 
pelo levantamento aerofotogramétrico de julho,  de 1975, e 
cuja comercialização tenha sido iniciada antes de 31 de de-
zembro de 1971, que, para reconhecimento e aprovação dos 
mesmos, deverão apresentar a documentação abaixo espe-
ficida ao Instituto de Planejamento Municipal de Goiânia 
— IPLAN —, situado à Rua 232 esquina com 234 ri. 312 -
Setor Universitário — no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data. 

1 — requerimento — dirigido à Presidenta da Co-
missão, 

2 — escritura original da gleba loteada 

3 — mapa cadastral do levantamento aerofotogramé- • 
trico de 1975, na escala 1:10.000 (ampliado da escala 
1:20.000) com a localização exata da gleba e suas dimen-
sões — o mapa poderá ser adquirido no IPLAN. 

4 — apresentação de títulos e documentos dos lotes, 
firmados em cartórios até o ano de 1971. 

5 — prazo 60 dias para recebimento desta documen-
tação. 

Qualquer esclarecimento ou orientação poderá ser 
obtida no Instituto de Planejamento Municipal — IPLAN. 

Arq.a ZULEIDE PANIAGO DA SILVA 
Presidenta da Comissão 

CONTRATO N.o 051/77 
1.o — Designar, para integrar o Plantão Fiscal Perma-

nente, o Sr. ALVARO PEREIRA DA SILVA, Fiscal de Tri-
butos Municipais "C"-FT-801, nivel 1, exercendo a ativida-
de própria da função. 

2.o — Autorizar à Comissão de Análise e Avaliação de 
Relatórios Fiscais, na forma do Artigo 11, da Lei n. 5.305 
de 06.10.77, a atribuição de pontos dia, para efeito da gra-
tificação de produtividade. 

3.o — Esta Ordem de Serviço para a ter vigência a 
partir desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA RECEI-
TA TRIBUTARIA, aos 15 dias do mês de dezembro de 
1977. 

Elton José de.Azevedo Fernandes 
COORDENADOR GERAL DA RECEITA TRIBUTARIA 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA — IPLAN 

EDITAL 

Pelo presente Edital a Prefeitura Municipal de Goiânia, 
nos termos da Lei n. 5.241, de 17 de julho de 1977, comuni-
ca aos proprietários de loteamentos irregulares ou rema- 

CONTRATO de Aquisição e Fornecimen-
to de EQUIPAMENTOS MATERIAIS, 
que fazem entre si a PREFEITURA MU-

' NICrPAL DE GOIÂNIA, como CONTRA-
TANTE e a Firma SIMETRA. — Siste-
mas de Mecanização do Trabalho Ltda. 

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 1977, 
no Palácio das Campinas, nesta Capital, a Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia, representada pelo seu Prefeito, Depu-
tado Francisco de Freitas Castro, assistido pelo Procura-
dor Geral do Município Dr. José Sócrates Gomes Pinto, 
doravante designada por PREFEITURA, e de outro lado 
a Firma SIMETRA — Sistemas de Mecanização do Tra-
balho Ltda., sediada nesta Capital, à Rua 74 n.o 457, 
Centro, C.G.C. n.o 02084515/0001, representada pelo seu 
Diretor Sr. LAERTE CAMPOS, Brasileiro, casado, C.P.F. 
n: 012907621-04, doravante simplesmente denominada CON-
TRATADA, e, tendo em vista o constante no Processo n. 
2381/77-GAB, o qual faz parte, integralmente, deste Instru-
mento para todos os efeitos, resolvem firmar contrato de 
Aquisição e fornecimento de EQUIPAMENTOS e MATE-
RIAIS mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA, nos 
termos da Proposta apresentada, que é parte integrante 
deste, constante cio Processo n.° 02381/77, obriga-se a for-
necer materiais diversos à PREFEITURA, devidamente 
instalados, destinados ao Expediente Protocolar dos se-
guintes Órgãos da Administração Municipal: . 

a 
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I — Secretaria do Governo Municipal (NOCLEO) 

II — SUB-SISTEMAS: 

01 — Secretaria da Educação 

02 — I.P.L.A.N. 

03 — PAVICAP 

04 — Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

05 — Secretaria de Ação Urbana 

06 —DERIVEI 

07 — Secretaria da Administração 

08 — Secretaria de Finanças 

09 — FUlVIDEC 

10 — MITI1RAMA 

11 — D.M.T. 

12 — Departamento do Material e Patrimônio 

CLÁUSULA SEGUNDA — O fornecimento do material. 
de que trata a cláusula primeira consistirá, especifica-
mente, no seguinte: 

A — MATERIAL PERMANENTE: 

01 — 02 (duas) peças de Unidade de Arquivamento 
Vertical Visível, modelo 3R-24.06X1,5, equipada com os 
seguintes acessórios: 

módulos internos — 06 

divisores de metal — 84 

Subdivisores de cartão com projeções 
acetato de celulose nas posições 

3/13 	 — 824 	Cr$ 71.000,00 

b — 02 (duas) peças de Unidade de Arquivamento 
com margem visível, rnockelo 2R.-24 06x1,5, fabricação 
nacional, equipada com os seguintes acessórios: 

divisores de metal — 56 

subdivisores de cartão com projeções de acetato de 

• celulose nas posições 

3/12 	 — 504 

índices-guias 	— 660 	Cr$ • 69.000,00 

e — 10 (dez) peças da Unidade de Arquivamento 
Vertical Visível, modelo ER-30.00x1,5, equipada cada uni-
dade com os seguintes acessórios: 

divisores de metal 	— 30  

subdivisores de cartão com projeção de acetato de 
celulose nas posições 

3/12 	 — 300 

índices-guias 	— 600 	Cr$ 230.000,00 

d — 02 (duas peças de Relógio Datador Numerador, 
marca IRCE, modelo R,DN-116, carimbando numa mesma 
linha — DIA, MIS, ANO, HORA, MINUTO e numerador 
de série ou com repetições, de 06 algarismos e interruptor 
para desligar os automáticos permitindo repetir quantas 
vezes se queira o mesmo número. Acompanhados por 02 
(dois) clichês-superior e inferior, com os dizeres comuns 
da PREFEITURA. 

Cr$ 41.000,00 

B — MATERIAL' DE CONSUMO: 

e — Fichas em várias cores (de acordo com os Pro-
gramas), impressão no verso e anverso com 02 chanfros 
mediante 6"x6", impressas em papel Westerledger de 48 
Kgs., picotes de base para encaixe de trilhos alfagIobal, 

— 10.000 (dez mil) 	 Cr$ 28.000,00 

f — Fichas de andamento — controle de tráfego do-
cumental, nurnériclo-especilfica 4V1 (incorportalbs0, im- 
pressão verso e anverso com 02 chanfros medindo 6"x6", 
impressas em papel Wsterledger 48 Kis., picotes de base 
para encaixe de trilhos 

— 10.000 (dez mil) 	 Cr$ 28.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA O preço global do material 
discriminado na cláusula anterior é de Cr$ 467.000,00 
(quatrocentos e sessenta e sete mil cruzeiros), cuja im-
portância a PREFEITURA se Compromete a pagar à CON-.  
TRATADA, parceladamente, da seguinte forma: 

— parcela, na entrega do material correspondendo 40% 

Cr$ 186.800,00 

43 — parcela, 30 (trinta) dias apsó o pagamento da Pri- 
meira (1a) — 30% 	 Cr$ 140.100,00 

3a — parcela, 30 (trinta) dias após o pagamento da se- 
gunda (24) 30% 	 Cr$ 140.100,00 

PARÁGRAFO 'MICO — Os pagamentos mencionados 
nesta cláusula serão efetuados mediante apresentação de 
conca regular, pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA — A despesa advinda para a 
execução deste Contrato correrá à conta das dotações 

03.07.0202.201 3.1.200 — Material de Consumo 

03.07.0202.201 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 

03.07.0202.201 3.1.3.0 — Equipamentoá e Instalações 

03.07.0201.205 4.1.4.0 — Material Permanente, devida- 
mente empenhada peia Assessoria Orçamentária do GAL 
BINETE, conforme nota de empenho n.° 	  

CLAUSUULA QUINTA — Para dirimir as questões 
emergentes deste Contrato é eleito o foro da Comarca de 
Goiânia, com exclusão de qualquer outro. 
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Para fins de direito lavrou-se o presente na Procura-
doria Geral do Município, que lido e achado conforme 
vai assinado pelas partes, em presença de duas' (2) tes-
temunhas. 

GABINETE DA' PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CfPIO, aos 20 dias do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JOSÉ SOCRATES GOMES PINTO 
Procurador Geral 

LAERTE CAMPOS 
P/Contratada 

Tetemunhas: 

ILEGfVELS 

CONTRATO N.0  050/77 

Instrumento Particular de Contrato de 
Manutenção que fazem a Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia como contratante, e 
a Firma SECTOR — Administração e 
Organização de Empresa. 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 1977, 
no Palácio das Campinas, situado na Praça Cívica, 
nesta ' Capital, compareceram partes entre si justas e 
e contratadas, a saber: de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GOIANIA, neste ato representada pelo seu 
Prefeito, Deputado FRANCISCO DE FREITAS CASTRO, 
assistido pelo Procurador Geral do Município, DR. JOSE 
SÓCRATES COMES PINTO, ambos brasileiros, casados, 
residentes e domiciliados nesta Capital, doravante deno-
minada só PREFEITURA, e de outro lado a firma SECTOR 
— Administração e Organização de Empresa, sediada à 
Rua 74 n.'D 457 =, Centro — C.G.C. n.o 01399963/0001, re-
presentada pelo SR. LAERTE CAMPOS, brasileiro, casado, 
CPF n.o 012907621-04, doravante denominada apenas CON-
TRATADA, conforme o Processo n.0  02381, de 05 de ou-
tubro de. 1977_G-AB, o ,cTual é parte integrante deste 
Instrumento, resolvem firmar contrato de prestação de 
serviços, mediante às cláusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA se obriga 
a prestar à CONTRATANTE os serviços a seguir especi-
ficados: 

1 — Objetivos 

1.1 — Objetivos Gerais 

Os serviços cuja prestação a CONTRATADA se obriga 
têm por objetivo geral contribuir, pela adoção cia admi-
nistração cientifica, para a racionalização das atividades 
da CONTRATANTE. 

112 — Objetivos Específicos 
Especificamente, são objetivos do trabalho o estudo, 

a diagnose, a concepção, o desenvolvimento e a implan-
tação da reorganização da área da Administração das 
Comunicações Administrativas (Protocolo). 

2 — Roteiro Básico 

2.1 — Área de Abrangência: Comunicações Admi-
nistrativas (Protocolo), compreendendo o 
Sistema Central e os respectivos subsis-
tem as. 

2.1.1 — Registro das Comunicações 

2.1.1.1 — Registro de Documentos objeto de Autua-
ção 

2.1.1.2 — Registro de Documentos não objeto de 
Autuação 

2.1.2i — Expedição 

2.1.2.1 — Expedição Documental 

2.1.2.2 — Controle de Fluxo Documental 

2.1.3 — Arquivamento 

2.1.3.1 — Arquivo Dinâmico 

2.2 — Metodologia 

2.2.1— DIAGNOSE 

2.2.1.1 — Pesquisa e Análise: Pesquisa de dados e 
informações com vistas ao -estudo das causas e efeitos 
de eventos ou situações ligados à área de abrangência com 
vistas a formular o diagnóstico. 

2.2.1.2 — PrOduto Final: Diagnóstico da Area da 
Administração das Comunicações Administrativas (Pro-
tocolo) 

2.2.2 — CONCEPÇÃO DO MODELO 

2.2.2.1 — Como solução para problemas e questões 
detectados no diagnóstico, será concebido um modelo de 
reorganização para a Área da Administração das Comu-
nicações Administrativas (Protocolo), dentro dos pressu-
postos de maior operacionalidade e melhor funciona-
mento do setor abrangido. 

2.2.2.2 — Produto Final: Projeto de Reorganização 
da Área da Administração das Comunicações Adminis-
trativas. 

2.2.3 — DESENVOLVIMENTO. 	DO MODELO 

2.2.3.1 	Normatização, em manual, do modelo cop. 
cabido. 

2.2.3.2 — Produto Final: Manual cia Área da Admi-
nistração das Comunicações Administra-

tivas (Protocolo). 

2,2.4 — IMPLANTAÇÃO 

2.2.4.1 — Implementação: Uma vez desenvolvido o 
modelo proceder-se-á à sua implantação. 

2.2.4.2 — Treinamento: O pessoal da CONTRATAN-
TE lotada na Área da Administração das Comunicações 
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receberá da CONTRATADA o treinamento necessário à 
operação do modelo, devendo, para tanto, participar de 
todas as fases dos trabalhos, excetuando tarefas de acor_ 
do com a orientação da equipe de reorganização. 

2.2.4.4 — Acompanhamento: A implantação seguir-
se-á o acompanhamento da operação do novo modelo im-
plementado, por prazo não superior a 15 (quinze) dias, 
para os reajustes que se fizerem necessários. 

2.2.4.4 — Produto Final: Relatório Final. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O prazo para a realização 
dos trabalhos a qtfe se refere a cláusula anterior será de 
120 dias, a contar da data da ordem de serviço para inicio 
dos trabalhos, subsequente à assinatura deste Contrato. 

CLAUSURA TERCEIRA — Não se computa no prazo 
a que se refere a cláusula anterior o tempo decorrido na 
expectativa de providências que devem ser adotadas pela 
CONTRATANTE- 

CLAUSULA QUARTA — Pela realização dos trabalhos, 
objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA a iportância de Cr$ 95.000,00 (noventa e cinco 
mil cruzeiros). 

CLÁUSULA QUINTA — Os pagamentos de que trata 
a cláusula anterior serão efetuadas em relação aos traba-
lhos descritos na cláusula primeira de acordo com o se-
guinte cronograma:  

a autorize previamente mediante pagamento adicional 
estabelecido de comum. acordo. 

CLAUSULA SÉTIMA — Uma vez entregue cada tra-
balho à CONTRATANTE tem esta o prazo de 10 (dez) 
dias para aprova-lo ou mencionar as razões pelas quais 
deixa de aceitá-lo 

CLAUSULA OITAVA — Decorrido o prazo de que trata 
a Cláusula anterior sem que haja manifestação em con-
trário por parte da CONTRATANTE, o trabalho se'cons-
dera automaticamente aprovado. 

CLAUSULA NONA — Uma vez aprovado cada trabalho 
entregue pela CONTRATADA, a CONTRATANTE tem o • 
prazo de 10 (dez) dias para adotar as providências subse-
quentes necessárias à implantação, ressalvando-se o dis-
posto na Cláusula Terceira (3a), ou motivos de força 
maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA O não cumprimento do dis. 
posto na cláusula anterior desobriga a CONTRATADA de 
dar prosseguimento aos trabalhos pelo preço e prazo con-
tratados, ressalvando-se o disposto na Cláusula Terceira 
(3a), ou motivos de força maior. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As despesas re-
lativas à aquisição de materiais e equipamentos, bem 
como de impressões de formulários necessários à reor-
ganização de que trata este contrato correrão à conta da 
CONTRATANTE. 

Parcela Histórico 	 Valor 

la Na data da Assinatura deste con- 
trato 	... 	„ . 	„ . 	„ Cr$ 19.000,00 

2a Na data da entrega do diagnós- 
tico de que trata o item 2. 2. 1 . 2 

da 	cláusula 	la 	 ... Cr$ 19.000,00 

3a Na data da entrega do Projeto de 
reorganização de que trata o item 

2.2.2.2 da cláusula 1.a . 	„ Cr$ 19.000,00 

4a Na data da entrega do Manual da 

Administração das Comunicações 

de que trata o item 2.2,3.2 da 

5a  

Cláusula 	„ 	, 

Na data da entrega do Relatório 

Cr$ 19.000,00 

Final de que trata o item 2.2.474 

Cláusula P Cr$ 19.000,00 

VALOR TOTAL , 	. Cr$ 95.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO — A despesa advinda deste Con-
trato correrá à conta da dotação orçamentária 
03.07.0202.201-3.1.3.0, serviços de Terceiros, Secretaria 
do Governo Municipal, devidamente empenhada pela As-
sessoria Orçamentária do GABINETE, conforme nota de 
'empenho n.la 	 

CLÁUSULA SEXTA — A CONTRATADA não se obriga 
à prestação de nenhum serviço não expressamente pre-
visto na Cláusula Primeira, a menos que a CONTRATANTE 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Competirá, ain-
da, à CONTRATANTE a adoção das providências relativas 
à adaptação ambiental que vier a ser sugerida pela CON-
TRATADA para a implantação. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A qualidade da 
implantação dos sistemas previstos neste contrato depende 
dos recursos materiais a serem empregados, cuja escolha 
cabe à CONTRATANTE ante as alternativas a serem apre-
sentadas pela CONTRATADA, ressalvando-se o caso for-
-Mito ou força maior. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o foro de 
Goiânia para a solução de qualquer pendência decorrente 
deste contrato. 

Para fins de direito, lavrou-se o presente contrato, 
o, nua], depois de lido e achado conforme vai assinado 
reIan partes contratantes e pelas testemunhas em um 
número legal a tudo presentes. 

GART7MrE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO. 20 de dezembro de 1977. 

Dep FRANCISCO DF' FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO 
Procurador Geral 

LAERTE CAMPOS 
P'/contratada 
Testemunhas: 

1" ILEGÍVEL 

2a ILEGÍVEL 
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CONTRATO N.° 44/77 

CONTR,ATO DE EMPREITEIRA que en-

tre si fazem a PREFEITURA DE GOIÂ-

NIA e a firma SOENOE = Engenharia 

Ltda. na forma abaixo: 

A PREF'EITURA DE GOIÂNIA, doravante denomina-
da simplesmente PREFEITURA, neste ato representada 
pelo Deputado FRANCISCO DE FREITAS CASTRO, Dr. 
CLOVIS RODRIGO DO VALE e a Profa IMA NAVES DE 
ALMEIDA NUNES, respectivamente, Chefe do Executivo, 
Secretários de Obras e Serviços Públicos e Secretária de 
Educação e Cultura, assistidos pelo Procurador' Geral do" 
Município, Doutor JOSÉ Sa5CRATES GOMES PINTO, e a 
firma SOENCE Engenharia Ltda., estabelecida na Rua 
55, n.° 1.294, Setor Aeroporto, nesta Capital, de ora em 
diante chamada simplesmente CONTRATADA, representa-
da pelo seu Diretor Eng.° Valdivino Soares de Oliveira, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta. Capital, 
tendo em vista o que consta do processo n." 002630/77, 
firmam o presente contrato de empreitada para execução 
de obra, obedecidas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA obriga-se 
a executar para a PREFEITURA, em regime de emprei-
tada global, os 'serviços de construção de um Grupo 
Escolar, com quatro (4) salas de aula, situado no 
"CONJUNTO CAIÇARA'", em área de propriedade da 
PREFEITURA. 

CLAUSIIILA SEGUNDA — Os serviços serão executa-
dos na forma deste contrato, com rigorosa observância do 
Projeto, plantas e especifições fornecidas pela Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos da PREFEITURA, sujeitan-
do-se, ainda, a CONTRATADA à orientação e fiscalização 
de preposto por ela indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA compro-
mete-se a executar os serviços pelo preço global de 
Cr$ 673.994,00 (seiscentos e setenta e três mil novecentos 
e noventa e quatro cruzeiros), que será fixo e irreajus-
tável, cuja impertáricia será paga parceladamente, obe-
decendo-se o seguinte cronognama: 

parcela — Quando instalado o  canteiro 
	  110%) Cr$ 67.399,40 

2a parcela — Quando concluída a Funda_ 

ção 	 ... (15%) Cr$ 101.099,10 

r parcela — Quando concluída a Alve- 

naria e estrutura ... (35%) Cr$ 235.897,00 

4Ç parcela — Quando concluída a cober- 

tura ... 	... (15%) Cr$ 101.099,10 

5çi parcela — Quando concluído os reves- 
timentos e pisos .', . (15%) Cr$ 101.099,10 

6°. parcela — Quando da entrega .da ,  

obra ... 	... (10%) Cr$ 67.399,40 

TOTAL 	, 	. . „ Cr$ 673.994,00 

PARÁGRAFO 'ÚNICO — Os pagamentos serão efetua-
dos mediante apresentação de fatura pela CONTRATA-
DA, regularmente processada. 

CLAUSULA QUARTA — Comprometa-se a CONTRA-
TADA a entregar a obra perfeita e devidamente concluída, 
no prazo improrrogável de 120 dias, contados a partir de 
cinco (5) dias da expedição da ordem inicial de serviços, 
sob pena da multa diária de 1% (um por cento), no caso 
d.e atraso de sua conclusão, calculada sobre o valor do 
Contrato cobrável sumariamente por ação própria. 

CLAUSULA QUINTA — Serão de inteira e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas re-
lativas a material e mão ,de obra, bem como os encargos 
da legislação trabalhista, previdenciária e infortunistica- 

CLAUIMITLA SEXTA — A CONTRATADA se responsa-
bilizará pelos riscos advindos de caso fortuito e de força 
maior, inclusive quanto aos danos que causar a terceiros. 

PARAGRAFO VNICO — Responsabilizará, ainda, a 
CONTRRATADA, por negligência, imperícia, imperfeição 
e insegurança na prestação do serviço. 

CLAUSULA SÉTIMA — A PREFEITURA assegura-se 
o direito de rescindir o presente contrato, independente-
mente da ação, notificação ou interpelação judicial, quan-
do a CONTRATADA: 

a) — infringir qualquer uma de suas cláusulas; 

b) — não recolher multa, uma vez notificada; 

c) — incorrer em multas por mais de três (3) vezes, 
dentro das condições fixadas para a sua aplicação; 

d) — Falir, entrar em concordata ou dissolver-se; 

e) — executar qualquer trabalho com imperícia, de-
vidamente constatada piela fiscalização da PREFEITURA. 

CLAUSULA OITAVA — Serão da exclusiva responsa-
bilidade da CONTRATADA as despesas e providências 
que se tornarem necessárias à regularização do presente 
contrato. 

CLAUSULA NONA — Estipula-se a multa de :10% '(dez 
por cento), calculada sobre o valor global deste-  instru-
mento, na qual incorrerá a parte contratante que, pOr 
inadimplemento, infringir qualouer uma de suas cláusu-
las, sem prejuízo ainda das perdas e danos, facultando-se 
à parte inocente o direito de considerá-lo automatica-
mente rescindido. 

CLAULA DÉCIMA — O Edital de Concorrência n." 

009/77/SOSP e a. proposta apresentada pela CONTRATA-

DA integram o presente contrato para todos os efeitos 

legais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A despesa decor-

rente da execução do presente contrato correrá à conta 

da dotação 08.42.1881.720 — 	— Expansão da Rede 

de Ensino Municipal, devidamente empenhada pela AZ- 
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sessoria. Orçamentária da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, conforme Nota de Empenho n.° 	 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Para dirimir as 
questões emergentes deste contrato, elege-se com foro o 
da Comarca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro. 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na Procura-
doria Geral do Município, o qual depois de examinado e 
achado de acordo, vai assinado pelas partes contratantes 
e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO, aos 15 dias do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

CLOVIS RODRIGO DO VALE 
Secretário 

ILDA NAVES DE ALMEIDA NUNES 
Secretária da Educação 

JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO . 
Procurador Geral 

VAIDIVINO SOARES DE OLIVEIRA 
P/Contratada 

• 
Testemunhas: 

P ILEGÍVEL 

20 ILEGÍVEL 

CONTRATO N.° 046/77 

CONTRATO DE EMPREITADA que entre 
si fazer a PREFEITURA DE GOIÂNIA e 
a Firma SOENGE Engenharia Ltda. na 

forma abaixo. 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante denomina-
da simplesmente PREFEITURA, neste ato representada 
pelo Deputado FRANCISCO DE FREITAS CASTRO, Dr. 
CLOVIS RODRIGO DO VALE e a Prof,' ILDA NAVES DE 
ALMEIDA NUNES, respetivamente, Chefe do Executivo, 
Secretário de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de 
Educação e Cultura, assistidos pelo Procurador Geral do 
Município, doutor JOSÉ SOCRATES GOMES-  PINTO, e a 
firma SOENGE Engenharia Ltda., estabelecida na Rua 
55, ra° 1.294, Setor Aeroporto, nesta Capital, de ora em 
diante chamada simplesmente CONTRATADA, represen-
tada Pelo seu Diretor Eng.° Valdivino Soares de Oliveira, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, 
tendo em vista o que consta do processo n.? 02632/77, de  

09.12.1977, firmam o presente contrato de empreitada 
para execução de obra, obedecida as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA obriga-se 
a executar para a PREFEITURA, em regime de emprei-
tada global, os serviços de construção de um Grupo ESCO-
lar com 04 (quatro) salas de aula, na Vila Agua Branca, 
nesta Capital, em área de propriedade da PREFEITURA. 

CLAUSULA SEGUNDA — Os serviços serão executa-
dos na forma deste contrato, com rigorosa observância do 
projeto, plantas e especificações fornecidas pela Secreta-
ria de Obras e Serviços Públicos da PREFEITURA, 
sujeitando-se ainda a CONTRATADA à orientação e fis-
calização de preposto por ela indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA compro-
mete-se a executar os serviços, pelo preço global de 
Cr$ 696.394,00 (seiscentos e noventa e seis mil, trezentos 
e noventa e quatro cruzeiros), que será fixo e irreajustá-
vel, cuja importância será paga parceladamente, obede-
cendo-se o seguinte cronograina: 

1 parcela — Quando instalado o can- 
teiro 	  (10%) Cr$ 69.639,40 

2xi parcela — Quando concluída a Funda- 
ção 	  (15%) Cr$ 104.459,10 

3" parcela — Quando concluída a Alve- 
naria e estrutura .. (35%) Cr$ 243.737,00 

4a  parcela — Quando concluída a Cober- 
tura 	  (15%) Cr$ 104.459,10 

58  parcela — Quando concluídos os re-,  
Vestimentos e Pisos (15%) Cr$ 104.459,10 

64  parcela — na entrega da Obra (10%) Cr$ 69.639,40 

TOTAL: ...... 	Cr$ 696.394,00 

PARÁGRAFO 	— Os pagamentos serão efetua- 
dos mediante apresentação de fatura, pela CONTRATADA, 

regularmente processada. 

CLAUSULA QUARTA — Compromete-se a CONTRA-
TADA a entregar a obra perfeita e devidamente, no 
prazo impfrorrogável de 120 (cento e vinte) dias, contados 
a partir de 05 (cinco) dias após a expedição da ordem 
inicial de serviço, sob pena da multa de 1% (hum por 
cento), no caso de atraio de sua conclusão, calculada 
sobre o valor do contrato, cobrável sumariamente por 
ação própria. 

CLÁUSULA QUINTA — Serão de inteira e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas re-

lativas a material e mão de obra, bem como os encargos 

de legislação trabalhista, previdenciária e infortunistica. 

CLAUSULA SEXTA — A CONTRATADA se responsa-

bilizará pelos riscos advindos de caso fortuito e de força 

maior, inclusive quanto aos danos que causar a terceiros. 
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PARAGRAFO 1CINICO — Responsabilizará, a CON-
TRATADA, por negligência, imperióia, imperfeição e segu-
rança na prestação do serviço. 

CLAUSULA SÉTIMA — A PREFEITURA assegura_se 
o direito de rescindir o presente contrato, independente-
mente de ação, notificação-ou interpelação judicial, quan-
do a CONTRATADA: 

a) — infringir qualquer uma de suas cláusulas; 
b) — não recolher multa, uma vez notificada; 
c) — incorrer em multas por mais de 3 (três) vezes, 

dentro das condições fixadas para a sua aplicação; , 
d) — falir, entrar em concordata ou•dissolver-se; 
e) — executar qualquer trabalho com imperícia de-

vidamente constatada pela fiscalização da PREFEITURA. 
CLAUSULA OITAVA — Serão de exclusiva responsa-

bilidade da CONTRATADA as despesas e providências que 
se tornarem necessárias à regulariznão do presente con-
trato. 

CLAUSULA NONA — Estipula-se a multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor global deste instru- 
mento, na qual incorrerá a parte contratante que, por 
inadimplemento, infringir qualquer uma de suas cláusu-
las, sem prejuízo ainda das perdas e danos, facultando-se 
à parte inocente o direito de considerá-lo automaticamente 
rescindido. 

CLAUSULA DÉCIMA — O Edital de Concorrência n.° 
007/77 e a proposta apresentada pela CONTRATADA inte-
gram este Contrato para todos os efeitos legais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A despesa decor-
rente da execução do presente contrato correrá à conta 
da dotação 08.42.18881.720 — 4.1.1.0 — Expansão da 
Rede de Ensino Municipal, devidamente empenhada pela 
Assessoria Orçamentária da Secretaria de Obras e Servi- 
ços Públicos, conforme Nota de Empenho n.° 	 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Para dirimir as 
questões emergentes deste contrato, eleger_se como foro 
o da Comarca de Goiânia, com exclusão de qualquer 
outro. 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na Procura-
doria Geral do Município, o qual, depois de examinado 
e achado de acordo, vai assinado pelas partes contratan-
tes e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO.FROCURADOR GERAL DO MUNICI-
PIO, aos 16 de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PRk.,FeaTO 

CLOVIS RODRIGO DO VALE 
Secretário 

JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO 
Procurador Geral 

ILDA NAVES DE ALMEIDA NUNES 
Secretária de Educação 

VALDIVINO SOARES DE OLIVEIRA 
P/Contratada 

Testemunhas: 

la  ILEG/IM 

2! ILEGMEL 

CONTRATO NP 048/77 

CONTRATO DE EMPREITADA que entre 
si fazem a PREFEITURA DE GOIANIA 
e a firma Construtora Pires Ltda. na 
forma abaixo: 

A PREFEITURA DE GOIANIA, doravante denominada 
simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo 
Deputado FRANCISCO DE FREITAS CASTRO, Dr, CLO-
VIS RODRIGO DO VALE e a Prof! ILDA NAVES DE AL-
MEIDA NUNES, respectivamente, Chefe do Executivo, 
Secretário de Obras e Serviços Públicos e Secretária de 
Educação e Cultura, assistidos pelo procurador Geral do 
Município. Dr. JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO, e a firma 
Construtora Pires Ltda, estabelecida a Avenida Araguaia 
n,° 1.025 — Cientro, nesta Capital, de ora- em, diante 
chamada simplesmente CONTRATADA, representada peio 
Diretor JOSÉ PAULO PIRES;  brasileiro, casado, sediado 
nesta Capital, tendo em vista o que consta do processo 
n.° 3184/77 de 12.12.77 firmam o presente contrato de 
empreitada para execução da obra, obedecidas as cláu-
sulas e 'condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA obriga-se 
a executar para a PREFEITURA, em regime de emprei_ 
tada global, os serviços de construção da Creche da Vila 
Redenção, nesta Capital, em. área de propriedade da 
PREFEITURA. 

CLAUSULA SEGUNDA — Os serviços serão executa-
dos na forma deste contrato, com rigorosa observância do 
plrojeto, plantas, e especificações fornecidas pela Secre-
taria de Obras e Serviços Públicos da PREFEITURA, su-
jeitando-se ainda a CONTRATADA à orientação e fiscali-
zação de preposto por ela indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA compro-
mete_se a executar os serviços, pelo preço global de 
Cr$ 2.532.078,45 (dois milhões quinhentos e trinta e dois 
mil, setenta e oito cruzeiros e quarenta e cinco centavos), 
que será fixo e irreajustável, cuja importância será paga 
parceladamente, obedecendo-se o seguinte cronograma: 

01g parcelo — Serviços Gerais 	 Cr$ 	20 . 000,00 

02g parcela — Serviços em Terra 	 Cr$ 	46.506,00 

03a parcela — Fundação 	  Cr$ 	65 . 800,00 

01A parcela — Estrutura 	  Cr$ 316 . 729,20 

05a parcela — Lage de Lajota 	 Cr$ 290.490,00 

088  parcela — Camada Impermeabiliza- 
dora 	  Cr$ 	97.290,00 

07' parcela — Alvenaria 	  Cr$ 254.930,30 

08g parcela — Esquadrias 	  Cr$ 159.790,00 

09g parcela — Cobertura 	  Cr$ 417.773,80 

3.Gg parcela — Revestimento 	 Cr$ 282.837,25 

118 parcela — Pisos 	  Cr$ 	58 . 762,56' 
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12' parcela — Louças 	  Cr$ 	16.300,00 

13a parcela — Diversos 	  Cr$ 	69.809,00 

14° parcela — Muro 	  Cr$ 	96.950,00 

15' parcela — Pintura 	  Cr$ 138.295,10 

16" parcela — Instalações 	  Cr$ 170.000,00 

17a parcela — Vidros 	  Cr$ 	19.825,50 

18',  parcela — Limpeza Final' e Trans- 

porte 	  Cr$ 	12.000,00 

TOTAL' 	 Cr$ 2.532.078,45 

CLAUSULA QUARTA — Compromete-se a CONTRA-
TADA a entregar a obra perfeita e devidamente concluída 
no prazo improrrogável de 120 (cento e vinte dias, conta-
dos a partir de 05 (cinco).dias após a expedição da ordem 
inicial de serviço, sob pena da multa diária de 1% (hum 
pior cento), no caso de atrazo de sua conclusão, calculada 
sobre o valor do contrato, cobrável sumariamente por 
ação própria. 

CLAUSULA QUINTA — Serão de inteira e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas re-
lativas a material e mão de obra, bem como os encargos 
da legislação trabalhista, previdenciáxia e infortunística. 

CLÁUSULA SEXTA — A CONTRATADA se responsa-
bilizará pelos riscos advindos de caso fortuito e de força 
maior, inclusive quanto aos danos que causar a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A PREFEITURA assegura-se 
o direito de rescindir o presente contrato, independente-
mente de ação, notificação ou interpelação judicial, 
quando a CONTRATADA infringir qualquer disposição do 
presente Contrato ou tornar- ímproba. 

CLAUSULA OITAVA — Estipula_se a multa de 10% -
(dez por cento), calculada sobre o valor global deste ins-
trumento, no qual incorrerá a parte contratante que, por 
inadimplemento, infringir qualquer uma. de suas cláusu-
las, sem prejuízo ainda das perdas e danos, facultando-se 
à Parte inocente o direito de considerá-lo automatica-
mente rescindido. 

CLAUSULA NONA — O Edital de Concorrência no 
006/77_SOSP e a proposta apresentada pela CONTRATA-
DA integram o presente para todos os efeitos legais. 

CLAUSULA DÉCIMA — A despesa decorrente da 
execução do presente contrato correrá à conta da dotação 

08.42.1881.720 — 4.1.1.0 — Expansão da Rede de Ensino 

Municipal, devidamente empenhada pela Asssessoria Or-

çamentária da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

conforme Nota de Empenho n.0 	  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Para dirimir as 
questões atinentes a este Contrato, elege-se o foro de Golã-

com'exclüsão de qualquer outro. 
- 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Para fins de di-
reito, lavrou-se o presente na Procuradoria Geral do 
Município, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes contratantes e pela's testemunhas 
em número legal. 

GABINETE DO PROCURVADOR GERAL DO MUNI-
CIPIO, aos'20 dias do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

CLOVIS RODRIGO DO VALE 
Secretário 

JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO 
Procurador Geral 

ILDA NAVES DE ALMEIDA NUNES 
Secretária de Educação 

- JOSÉ PAULO PIRES 
• P/Contratada 

ILEGÍVEL 

29 ILEGIVEL 

Testemunhas: 

CONTRATO No 042/77 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que 

fazem a PRLEEITURA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA e a SOCIEDADE COMERCIAL 
PLANTEL S/A. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, doravan-
te denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato re-
presentada pelo Deputado FRANCISCO DE FREITAS CAS-
TRO, DR. ONOFRE DA COSTA ABREU e pelo doutor JO-
CEL RODRIGUES BARBOSA, respectivamente Prefeito 
Municipal, Secretários de Finanças e da Administração, 
assistidos pelo Procurador Geral do Município, doutor 
JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO, e a firma PLANTEL 
S/A sociedade comercial sediada em Brasília-DF, SCS, 
Edifício Baracat, salas 1001/1008, CGC do MF n 	 
01.912.609/0001 representada por EDSON CARVALHO 
QUINAN, tendo em vista todo o contido no Processo sob 
o n. 02601/08/77, celebram contrato de fornecimento, de 
acordo com es seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A PLANTEL S/A — vende-
rá à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, e esta de-
la comprará pelo preço convencionado de Cr$ 210.236,00 
(duzentos e dez mil e duzentos e trinta e seis cruzeiros) 
1 (um) Grupo Executivo GTE 800, composto de 24 (vinte 
e quatro) aparelhos telefônicos modelo 860, 2 (dois) elimi-
nadores de baterias ALD 800, 2 (duas) caixas de relés 
BR 123, 2 (duas) caixas de relés BR 113, 2 (duas) campai-
nhas ADE e 200 (duzentos) metros de cabo 30+1 pares; 

CLÁUSULA SEGUNDA — O preço na cláusula ante-
rior inclui custo, tributos incidentes, frete, instalação no 
local indicado pela adquirente e colocação do Grupo em 
pleno funcionamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de entrega é ime-
diata, nos termos da proposta da Contratada. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A instalação total do equipa-
mento será efetivada, tão logo seja solicitado pela adqui-
rente, dentro de cinco (5) dias, após comunicação escrita 
à Contratada; 

CLÁUSULA QUARTA — A vendedora garante por um 
(1) ano, contra defeitos de fabricação, os aparelhos ven-
didos, com todos seus acessórios; 

CLÁUSULA QUINTA — O preço convencionado será 
pela 'compradora à vendedora após o cumprimento da 
cláusula terceira deste instrumento, mediante apresenta-
çã'o 'de conta de uma só vez, observados os trâmites exi-
gidos pelos sistemas contábil e de controle financeiro da 
compradora. 

CLÁUSULA SEXTA — A despesa decorrente deste 
Contrato correrá à conta da dotação orçamentária .... 
2.6.03.07.0201.613-4.1.3.0 — Equipamentos e Instala-
ções, da Secretaria de Finanças. 

CLÁUSULA SÉTIMA — As partes elegem o foro da 
Comarca de Goiânia para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões emergentes deste contrato, com exclusão de qual- 
quer outro. 	- 

Por assim haverem convencionado, as partes assim 
este instrumento, em 10 (dez) vias, para o mesmo efeito 
e para a distribuição usual da compradora, na presença 
de duas testemunhas, que , a, tudo assistiram. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CIPIO, 24 de novembro de 1977. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PRE.r.WITO 

ONOFRE DA COSTA ABREU 
Secretário de Finanças 

JOCEL RODRIGUES BARBOSA 

Secretário da Administração 

JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO 
Procurador Geral 

EDSON CARVALHO QUINAN 
P/Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATO IkT,P 045/77 

CONTRATO DE EMPREITADA que entre 
si fazem a PREFEITURA DE GOIÂNIA 
e a firma Construtora Pires Ltda. na 
forma abaixo.: 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante denominada 
simplesmente PRLr.LITURA, neste ato representada pelo 
Deputado FRANCISCO DE MEXIAS CASTRO, Dr. CLO-
VIS RODRIGO DO VALE e a Frof§ ILDA NAVES DE AL- 

MEIDA NUNES, respectivamente)  Chefe do Executivo, 
Secretário de Obras e Serviços Públicos e Secretária de 
Educação e Cultura, assistidos pelo procurador Geral do 
Município, Doutor JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO, e a 
Construtora PIRES Ltda. C.G.C. 01414788/0001-45 estabe-
lecida na Av. Araguaia no 1025 — Centro, nesta Capital, de 
ora em diante chamada simplesmente CONTRATADA, re-
presentada pelo seu Diretor Sr. José Paulo Pires, brasilei-
ro, casado, sediada nesta Capital à Av. Araguaia n. 1025 
— Centro, tendo em vista o que consta do processo n. „ 
002631 de 09.12.1977, firmam o presente contrato de em-
preitada para execução de obra, obedecidas as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA obriga-se 
a executar para a PREFEITURA, em regime de empreita- • 
da global, os serviços de construção de um Grupo Escolar, 
com quatro (4) salas de aula, com passagem coberta no 
Parque Amazonas, em área de propriedade da PREFEI-
TURA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Os serviços serão executa-
dos na forma deste contrato, com rigorosa observância do 
projeto, planta e especificações fornecidas pela Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos da PREFEITURA, sujeitan-
do-se ainda a contratada à orientação e fiscalização de pre-
posto por ela indicado 

CLÁUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA compro-
mete-se a executar os serviços, pelo preço global de Cr$.. 
597.204,40 (quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e 
quatro cruzeiros e quarenta centavos), que será fixo e ir-
reajustável, cuja importância será paga parceladamente, 
obedecendo-se o seguinte cronograma: 

I' parcela — Serviços Gerais 	 Cr$ 14 . 000,00 

2° parcela — Serviços em Terra 	 Cr$ 	9.440,00 

3' parcela — Fundação 	  Cr$ 23 . 760,00 

C parcela — Concreto Armado 	 Cr$ 116.284,40 

5' parcela — Laje de Lajota 	 Cr$ 59.0340,00 

6' parcela — Alvenaria 	  Cr$ 61.845,00 

7" parcela — Camada Impermeabilizadora Cr$ 27.280,00 

8' parcela — Esquadrias 	  Cr$ 30.570,00 

9° parcela — Revestimento 	  Cr$ 76.980,00 

10° parcela — Pisos 	  Cr$ 14.875,00 

11' parcela — Louças 	  Sr$ 12.600,0'0 

12' parcela — Diversos 	  Cr$ 	8.400,00 

13° parcela — Pintura 	  Cr$ 38.565,00 

14' parcela — Vidro Liso — 3 mm 	Cr$ 	3.335,00 

15' parcela 	Cobertura 	  Cr$ 78.730,00 

16' parcela — Instalações 	  Cr$ 20.00000 
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17' parcela — Limpeza Final da Obra .. Cr$ 	1.500,00 

TOTAL 	  Cr$ 597,204,443 

PARÁGRAFO Único — Os pagamentos serão efetuados 
mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, re-
gularmente processada, 

CLÁUSULA QUARTA — Compromete-se a CONTRA-
TADA a entregar a obra perfeita e devidamente concluída 
no prazo improrrogável de (120) cento e vinte dias, con-
tados a partir de (5) dias após a expedição da ordem ini- 

• cial de serviço, sob pena de multa diária de 1% (um por 
conto), no caso de atraso de sua conclusão, calculada so-
bre o valor do contrato, cobrável sumariamente por ação 
própria. 

CLÁUSULA QUINTA — Serão de inteira &exclusiva res-
ponsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relati-
vas a material e mão de obra, bem como os encargos da 
legislação trabalhista, previdenciária e infortunística, 

CLÁUSULA SEXTA — A CONTRATADA se responsa-

bilizará pelos riscos advindos de caso fortuito e de força 

maior, inclusive quanto aos danos que causar a terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Responsabilizará, ainda, a 

CONTRATADA, por negligência, imperícia, imperfeição e 

insegurança na prestação do serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A PREIeLITURA assegura-se o , 

direito de rescindir o presente contrato, independentemefi. 

te de ação, notificação ou interpelação judicial, quando a 

CONTRATADA: 

a) — infringir qualquer uma de suas cláusulas; 

b) — não recolher multa, uma, vez notificada; 

c) — incorrer em multas por mais de três (3) vezes, 

dentro das condições fixadas para a sua aplicação; 

d) — falir, entrar em concordata ou dissolver-se; 

e) — executar qualquer trabalho com imperícia, de_ 

vidamente constatada pela fiscalização da PREFEITURA. 

CLAUSULA OITAVA 	Serão de exclusiva responsa- 

bilidade da CONTRATADA as despesas e providências que 

se tornarem necessárias à regularização do presente con-

trato. 

CLÁUSULA NONA — Estipula-se a multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor global deste instru-

mento, na qual incorrerá a parte contratante que, por 

inadimplemento, infringir qualquer uma de suas cláu-

sulas, sem prejuízo ainda das perdas e danos, facultan-

do_se à parte inocente o direito de considerá-lo automati-

camergt rescindido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — O Edital de Concorrência 103  

008/77 e a proposta apresentada pela CONTRATADA inte-

gram o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A - despesa decor_ 

rente da execução do presente contrato correrá à conta 

da dotação 08.42.1881.720 — 4.1.1.0, Expansão da Rede 

de Ensino Municipal, devidamente empenhada pela As-

sessoria Orçamentária da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, conforme Nota de Empenho n.o 	  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA Para dirimir as 

questões emergentes deste contrato, elege-se como foro 

o da Comarca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro. 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na Procura-

doria Geral do Município, o qual, depois de examinado 

e achado de acordo, vai assinado pelas partes contratantes 

e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-

PIO, aos 15 dias do mês de dezembro de 1977. 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

PREFEITO 

CLOVIS RODRIGO DO VALE 

Secretário 

ILDA NAVES DE ALMEIDA NUNES 

Secretária da Educação 

JOSÉ SÓCRATES GOMES PINTO 
Procurador Geral 

JOSÉ PAULO PIRES 

P/Contratada 

Testemunhas: 

la ILEGÍVEL 
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